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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 151/2024 
REF: Chamamento Público/CredenciamentoNº. 25/20243 
Processo Administrativo 121/2024 
Processo Administrativo 1Doc 296/2024 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487,  na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA  a empresa C. 
L. FRANCO & CIA LTDA. Inscrito no CNPJ sob nº.  63.480.870/0001-79, com 
sede na  cidade de ALTÔNIA, neste ato representada pelo Sr.(a) CLÁUDIO 
LUIZ FRANCO, portador do CPF nº. 003.730.459-30, resolve firmar o presente 
Contrato de Prestação de Serviços  objeto da Chamamento 
Público/Credenciamento nº. 25/2.024 com base na Lei  nº 14.133/2021, Lei 
15.708/2009,suas alterações, Lei nº 8.080/90 e 8.142/90, Lei Complementar 
141/2012, Portaria nº 2488/2011 do Ministério da Saúde, Portaria 2048/2009, 
Decreto 7.508/2011, Resolução Normativa - RN nº 71/2004-ANSS, da Agência 
Nacional de Saúde Suplementar, Resolução nº 1613/2001-CFM e Acórdão 
1633/08 e demais legislações aplicáveis, Lei de Licitação 15.708/2009 e Edital 
de Credenciamento 025/2024 e mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
DO OBJETO 
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE  
(PEDIATRIA, FARMACÊUTICO E  CIRURGIÃO)PARA ATENDIMENTO 
GERAL, SERVIÇOS MÉDICOS DE SAÚDE COMPLEMENTAR E DEMAIS 
ESPECIALIDADES MÉDICAS, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS 
CARGOS, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ALTÔNIA – PR, PARA O EXERCÍCIO DE 2024 
DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços serão prestados paraa Secretaria Municipal de Saúde do 
município de Altônia, Estado do Paraná, conforme cronograma. 
DO VALOR CONTRATUAL 
O valor global para a Execução do objeto deste contrato será de R$ 
4.633,00(quatro mil seiscentos e trinta e três reais) mensais. 
As despesas para pagamento destes serviços serão custeadas com recursos 
do próprio Município, FONTE DE RECURSOS:  

CLAUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado  Até o dia 10 do mês subsequente a Prestação 
dos Serviços, mediante relatório de Produtividade e aceite dos serviços,  
DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  

A CONTRATADA obriga-se a prestar os serviços, sem nenhuma pendência e, 
provisoriamente recebida, durante o período de 180 (cento e oitenta) dias 
corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de Serviço. 
DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
termo, perante o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, não obstante 
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber 
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 12/06/2024. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 152/2024 
REF: Chamamento Público/CredenciamentoNº. 25/2024 
Processo Administrativo 121/2024 
Processo Administrativo 1Doc 296/2024 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487,  na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA  a empresa 
CLIMEDDE S/C LTDA. Inscrito no CNPJ sob nº. 01.118.755/0001-58, com 
sede na  Rua Rui Barbosa, 150, na cidade de ALTÔNIA, neste ato 
representada pelo Sr. EILSON ANDRADE BARBOSA, portador do CPF nº. 
106.652.264-20,  resolve firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços  
objeto da Chamamento Público/Credenciamento nº. 25/2.024 com base na 
Lei nº. 14.133/2021 e alterações posteriores, Lei 15.708/2009, suas 
alterações, Lei nº 8.080/90 e 8.142/90, Lei Complementar 141/2012, Portaria 
nº 2488/2011 do Ministério da Saúde, Portaria 2048/2009, Decreto 
7.508/2011, Resolução Normativa - RN nº 71/2004-ANSS, da Agência 
Nacional de Saúde Suplementar, Resolução nº 1613/2001-CFM e Acórdão 
1633/08 e demais legislações aplicáveis, Lei de Licitação 15.708/2009 e Edital 
de Credenciamento 025/2024 e mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
DO OBJETO 
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE  
(PEDIATRIA, FARMACÊUTICO E  CIRURGIÃO)PARA ATENDIMENTO 
GERAL, SERVIÇOS MÉDICOS DE SAÚDE COMPLEMENTAR E DEMAIS 
ESPECIALIDADES MÉDICAS, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS 
CARGOS, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ALTÔNIA – PR, PARA O EXERCÍCIO DE 2024 
DA MÃO DE OBRA 
A Empresa vencedora deverá manter no quadro mão de obra necessária à 
execução dos serviços 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços serão prestados para a Secretaria Municipal de Saúde do 
município de Altônia, Estado do Paraná, conforme cronograma a ser cumprido 
no hospital municipal em forma de escalas.. 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL 
O valor global para a Execução do objeto deste contrato será de R$ 
5.700,00(cinco mil e setecentos reais) mensais. 
Parágrafo Segundo.  
As despesas para pagamento destes serviços serão custeadas com recursos 
do próprio Município, FONTE DE RECURSOS:  

 
CLAUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
O pagamento será efetuado até o 10º dia do mês subsequente a Prestação de 
Serviços mediante a apresentação de Relatório de Atividades exercidas e seu 
devido aceite. 
CLAUSULA SÉTIMA - DO INÍCIO DOS SERVIÇOS 
Os serviços deverão ser iniciados, em até 05 dias após autorização de início 
de obra a ser emitido por órgão competente. 
CLAUSULA OITAVA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA E DA 
VIGÊNCIA CONTRATUAL  
A CONTRATADA obriga-se prestar os serviços assim que solicitados por um 
período de 6 (seis) meses, sem nenhuma pendência e, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Serviço. 
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
termo, perante o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, não obstante 
qualquer mudança de domicilio da CONTRATADA que, em razão disso, é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber 
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 12/06/2024. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 153/2024 
REF: Chamamento Público/CredenciamentoNº. 25/2024 
Processo Administrativo 121/2024 
Processo Administrativo 1Doc 296/2024 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no CNPJ n.º 
81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. 
CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 
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408.411.629-72, residente na Avenida Gralha Azul, 487,  na cidade de 
Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA  a empresa 
CLINICA MEDICA DINIZ & GIORGENON LTDA. Inscrito no CNPJ sob nº. 
19864637000154, com sede na  cidade de IPORÃ, neste ato representada 
pelo Sra. Bruna Fernandes Diniz Neiva, portador do CPF nº.  360.855.628-10, 
resolve firmar o presente Contrato de Prestação de Serviços  objeto da 
Chamamento Público/Credenciamento nº. 25/2.024 com base na Lei nº. 
8.666/93 e alterações posteriores, Lei nº 14.133/2021, Lei 15.708/2009,suas 
alterações, Lei nº 8.080/90 e 8.142/90, Lei Complementar 141/2012, Portaria 
nº 2488/2011 do Ministério da Saúde, Portaria 2048/2009, Decreto 
7.508/2011, Resolução Normativa - RN nº 71/2004-ANSS, da Agência 
Nacional de Saúde Suplementar, Resolução nº 1613/2001-CFM e Acórdão 
1633/08 e demais legislações aplicáveis, Lei de Licitação 15.708/2009 e Edital 
de Credenciamento 025/2024 e mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 
DO OBJETO 
CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURÍDICA DA ÁREA DA SAÚDE  
(PEDIATRIA, FARMACÊUTICO E  CIRURGIÃO)PARA ATENDIMENTO 
GERAL, SERVIÇOS MÉDICOS DE SAÚDE COMPLEMENTAR E DEMAIS 
ESPECIALIDADES MÉDICAS, PARA PREENCHIMENTO DOS REFERIDOS 
CARGOS, EXISTENTES NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
ALTÔNIA – PR, PARA O EXERCÍCIO DE 2024 
DA MÃO DE OBRA 
A Empresa vencedora deverá manter no quadro mão de obra necessária à 
execução dos serviços 
DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços serão prestados para a Secretaria Municipal de Saúde do 
município de Altônia, Estado do Paraná, conforme cronograma a ser ofertado 
pela secretaria de Saúde, com agendamento prévio dos pacientes a serem 
atendidos. 
DO VALOR CONTRATUAL 
O valor global para a Execução do objeto deste contrato será de R$ 
6.000,00(seis mil reais) mensais. 
Parágrafo Segundo.  
As despesas para pagamento destes serviços serão custeadas com recursos 
do próprio Município, FONTE DE RECURSOS:  

 
CLAUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado  O pagamento será efetuado Até o dia 10 do mês 
subsequente a Prestação dos Serviços, mediante relatório de Produtividade e 
aceite dos serviços.,  
CLAUSULA OITAVA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA 
CONTRATUAL  
A vigência contratual terá início a partir da assinatura do instrumento contratual 
e terá sua vigência até o dia 02/02/2025, podendo ser prorrogada por igual e 
sucessivos períodos através de termo aditivo conforme a Lei 14.133/2021 
DO FORO 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste 
termo, perante o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, não obstante 
qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA que, em razão disso, é 
obrigada a manter um representante com plenos poderes para receber 
notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 13/06/2024. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
DECRETO Nº.  097/2024 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir Credito Adicional no Orçamento do 
exercício vigente e dá outras providencias. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso da atribuição que lhe confere o art. 67, inciso VII, da Lei 
Orgânica do Município, e considerando a Lei Municipal nº.1.931/2024 de 21 
de junho de 2024, 
DECRETA: 
Artigo 1º. Fica autorizado ao Executivo Municipal de Altônia, a abrir no 
orçamento geral    deste Município, Crédito Adicional, no orçamento vigente, 
Credito Adicional no valor de R$- 67.400,00(Sessenta e sete mil e 
quatrocentos reais) destinados a despesas abaixo discriminadas: 

Artigo 2º. Para atendimento ao que trata o Art. 1º serão utilizados recursos 
oriundos do cancelamento total de dotações orçamentarias constantes do 
orçamento vigente, abaixo descritas: 

 

Art. 3º - Para a devida correlação entre os instrumentos de planejamento do 
Município, fica o Executivo Municipal autorizado a efetuar no PPA e LDO 
vigentes as alterações oriundas desse decreto. 
Art. 4º - Fica aprovada a alteração na Programação Financeira do Município 
para o exercício corrente com as modificações introduzidas através desse 
decreto. 
Art. 5º. – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 21 dias do mês de Junho de 
2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PORTARIA N.º 090/2024. 
Concede licença à servidora HELENA FUGIE MATSUMURA KONDO. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder à servidora HELENA FUGIE MATSUMURA KONDO, portadora da 
Cédula de Identidade RG-nº 2.008.713-7-PR, ocupante do cargo de Auxiliar 
de Enfermagem, lotada na Secretaria de Saúde, 180(cento e oitenta) dias de 
licença para fins de tratamento de saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, 
no período de 15/06/2024 à 11/12/2024. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 20 dias do mês de junho do ano 
de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA 
PORTARIA N.º 091/2024. 
Concede licença à servidora REGINA CELIA DE ALMEIDA LIMA ALBINO. 
CLAUDENIR GERVASONE - Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Conceder à servidora REGINA CELIA DE ALMEIDA LIMA ALBINO, 
portadora da Cédula de Identidade RG-nº 6.542.388-0-PR, ocupante do cargo 
de Professora Educação Infantil, lotada na Secretaria de Educação, Esporte 
Cultura e Comunicação, 30(trinta) dias de licença para fins de tratamento de 
saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 19/06/2024 à 
18/07/2024.            
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 20 dias do mês de junho do ano 
de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
PREFEITO MUNICIPAL 
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